
Dispõe sobre medidas para prevenção e 

primeiros socorros de casos de obstrução 

de vias aéreas por corpo estranho, 

autoriza a criação da Campanha Nacional 

Permanente “Recrutando Anjos” e altera 

a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), 

para dispor sobre medidas com a mesma 

finalidade. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei autoriza a criação da Campanha Nacional Permanente 

“Recrutando Anjos”, que dispõe sobre medidas para a prevenção e primeiros socorros de 

casos de obstrução de vias aéreas por corpo estranho (Ovace). 

Art. 2º Incumbe ao poder público, no âmbito de competência de cada esfera de 

governo, promover campanhas voltadas para a prevenção e os primeiros socorros de casos de 

obstrução de vias aéreas por corpo estranho. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, serão realizadas as seguintes 

ações, entre outras dispostas no regulamento: 

I – campanhas educativas nos meios de comunicação de massa; 

II – capacitação dos profissionais das instituições de ensino e de saúde; 

III – divulgação de informações e de material educativo para a comunidade escolar 

e nos estabelecimentos de saúde. 

Art. 3º São os restaurantes, bares, lanchonetes e estabelecimentos similares 

obrigados a manter afixados, em local visível e na forma do disposto no regulamento, cartazes 

que ilustrem a execução de manobras que visem à desobstrução das vias aéreas. 

Art. 4º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-B: 

“Art. 8º-B. Os estabelecimentos de saúde que realizam assistência pré-

natal ou ao parto desenvolverão ações educativas voltadas à prevenção de 

acidentes na primeira infância direcionadas para as gestantes e seus 

acompanhantes.” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em            de                      de               . 
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